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VI ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITOS HUMANOS E FUNDAMENTAIS I

Apresentação

As pesquisas apresentadas no Grupo de Trabalho “Direitos Humanos e Fundamentais I”, do
VI Encontro Virtual do CONPEDI, revelaram temas atuais e inéditos, com propostas aptas a
contribuir com a evolução do desenvolvimento do Direito no Brasil, em conexão com o tema
central proposto (Direito e Políticas Públicas na Era Digital).

Tivemos a satisfação de presenciarmos a exposição de alunos de graduação e pós-graduação
de diferentes universidades brasileiras, de instituições públicas e privadas. Matérias dinâmicas
que merecem atenção da comunidade científica também foram abordadas, o que revela o grau
de qualidade dos eventos do Conselho Nacional de Pesquisa e Pós-Graduação em Direito.

A primeira pesquisa, com o título “A mulher negra no ponto cego das políticas públicas
eleitorais de gênero e raça: análise crítica da representatividade da mulher negra no congresso
nacional entre 1988 e 2022” foi orientada pelo Prof. José Querino Tavares Neto e apresentada
por Cassia De Jesus Antunes e Jullia Candida Carrilho. O trabalho revelou importante espaço
para o debate entre os presentes. A abordagem revelou adequada contribuição teórica.

A pesquisadora Isabella Pádua Ventresqui apresentou trabalho com o título “Bebê
medicamento (ou bebê amor) sob a ótica do biodireito e da dignidade humana”. O trabalho
forneceu provocações relevantes e recebeu sugestões ao desenvolvimento da análise.

O trabalho com o título “A interrupção voluntária da gestação no primeiro trimestre: uma
análise do voto-vista do Ministro Luiz Roberto Barroso no habeas corpus 124.306/RJ” foi
apresentado pela pesquisadora Maria Vitória Silva Brito. A proposta viabilizou relevante
discussão, notadamente em razão da complexidade e das diferentes perspectivas sobre o tema.



A pesquisadora Anna Laura de Oliveira Castro, orientada pelo Prof. Marcelo Toffano,
apresentou o trabalho “A população em situação de rua: a falha nas políticas públicas como
resultado da rejeição às instituições de acolhimento na cidade de Franca – SP”, a partir de
análise multidisciplinar. Após os debates, foi enfatizado o caráter prático (em paralelo ao
teórico) que a pesquisa pode ensejar.

O último trabalho, com o título “Capitalismo de vigilância, big data e a ofensa à dignidade da
pessoa humana” foi apresentado pela pesquisadora Naísa Rosa Silva. A pesquisa foi orientada
pela Profª. Jéssica Amanda Fachin. A discussão, diretamente relacionada ao tema central do
VI Encontro Virtual do CONPEDI (Direito e Políticas Públicas na Era Digital), abordou
aspectos como consumo, liberdade, soberania, poder e democracia.

As pesquisas revelaram a abordagem de temas atuais, com propostas de releitura inovadora de
assuntos já debatidos, bem como de temáticas inéditas. A contribuição fornecida é inegável e
o ineditismo de muitos trabalhos corrobora a relevância dos eventos organizados pelo
CONPEDI.

É nesse contexto que, como coordenadores do presente Grupo de Trabalho, apresentamos os
trabalhos indicados acima, certos da contribuição que oferecem ao cenário jurídico nacional.

Profª. Drª. Cleide Calgaro

Prof. Dr. Deilton Ribeiro Brasil

Prof. Dr. Guilherme Aparecido da Rocha
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A “PERIFERIA” DO METAVERSO: UMA POSSIBILIDADE DE
REPLICAÇÃO DAS DESIGUALDADES SOCIAIS

Caio Augusto Souza Lara1

Bruna Cristina de Paula Abreu

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
A)

INTRODUÇÃO. O tema da presente pesquisa é a possibilidade de ascensão da desigualdade
social dentro do Metaverso. A partir do ano de 2022, o mundo digital foi totalmente
revolucionado por um novo modo de usufruto das tecnologias criadas com o avanço do
desenvolvimento científico. Através dos aparelhos de realidade virtual (VR) e do surgimento
da tão sonhada quinta geração de internet móvel (5G), empresas do âmbito da tecnologia
encontraram a oportunidade de trazer à público o Metaverso. Esse marco representou uma
grande revolução no universo das webs, visto que, o Metaverso é um conceito para definir
mundos virtuais (MV´s) que viabilizam a simulação da realidade por meio da tecnologia 3D
com o uso de avatares, proporcionando ao usuário a verdadeira sensibilidade emocional e
física e uma grande interatividade com esses universos paralelos e com os demais internautas.
Sob essa perspectiva, dentro dos MV´s existem sistemas econômicos próprios sustentados a
base de bitcoins, trazendo legitimidade às relações de compra e venda incidentes, como, por
exemplo, na aquisição de propriedades ou acessórios para os avatares. Todavia, com o
decorrer da popularização dessa tecnologia inédita, tornou-se possível observar o surgimento
de vestígios de usuários com maior poder aquisitivo e privilégios do que outros nesses
universos digitais, principalmente, na questão de posse de propriedades, na qual alguns
internautas criaram o termo “a periferia do Metaverso”, que corresponde à região em que os
territórios disponíveis para compra são de um menor valor em comparação com os demais,
em detrimento da localidade em questão ser considerada menos atrativa de acordo com os
critérios imobiliários ou por possuir uma drástica redução na sua dimensão territorial
disponível para uso. Sendo assim, ao analisar o contexto citado, surgem questionamentos a
respeito de uma possível replicação da desigualdade social da realidade nesses universos
digitais e uma reflexão típica que busca compreender o porquê das relações de poder
supostamente sempre se fazerem presentes em qualquer tipo de relação envolvendo os seres
humanos. Em suma, a relevância da pesquisa se encontra no fato de buscar qual o estopim
para que a desigualdade social se faça vigente em uma comunidade e, dessa forma, reavaliar
condutas no panorama macro e microssociológico visando a mudança dessa realidade que se
faz tão presente na contemporaneidade – e talvez, futuramente, até no âmbito do Metaverso –
provocando mazelas na maçante parte da população mundial, como, essencialmente, o
desrespeito aos direitos básicos considerados inalienáveis aos indivíduos, segundo a
Organização das Nações Unidas (ONU). B) PROBLEMA DE PESQUISA. Quais as
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potenciais violações de direito a partir do aumento da desigualdade social e estigmatização no
metaverso? C) OBJETIVOS. O objetivo geral do trabalho é analisar como a desigualdade
social pode desenvolver dentro desses mundos virtuais. A partir disso, objetivos específicos
serão traçados, como: a) constatar a posição jurídica perante a concentração de poder
aquisitivo dentro dos MV´s. b) apurar quais recursos podem ser aplicados para reduzir as
diferenças de poder aquisitivo nos universos digitais. D) MÉTODO. A pesquisa que se
propõe, na classificação de Gustin, Dias e Nicácio (2020), pertence à vertente metodológica
jurídico-social. No tocante ao tipo genérico de pesquisa, foi escolhido o tipo
jurídico-projetivo. O raciocínio desenvolvido na pesquisa foi predominantemente dialético e
quanto ao gênero de pesquisa, foi adotada a pesquisa teórica. E) RESULTADOS
ALCANÇADOS. A pesquisa encontra-se em estágio inicial de desenvolvimento, mas é
possível afirmar, preliminarmente, que, conforme a análise histórico-social da humanidade e a
investigação sobre o surgimento da pobreza, é passível de conclusão que a desigualdade
social será replicada dentro dos MV´s e na realidade digital como um todo. Visto que, desde o
período da Antiguidade Clássica existem classes sociais mais favorecidas do que outras nas
sociedades antes existentes, sendo possível destacar o Império Romano e o intenso conflito de
interesses entre patrícios – correspondente a minoria da população e usufruidores de vários
privilégios – e plebeus – a grande maioria, sendo designados como a base da conjuntura social
romana que reivindicavam direitos básicos. Todavia, a partir da colonização e dos períodos
das Grandes Navegações no século XV, surgiram as primeiras fagulhas que fomentariam o
enraizamento da desigualdade social entre Estados, dividindo o globo em colônias e
metrópoles, nos quais os primeiros eram explorados pelos segundos a partir de uma imposição
imperialista e na vasta gama de aspectos geográficos, culturais e institucionais distintos entre
si. (GALOR, 2023). Desse modo, as colônias não conquistaram espaço para se desenvolverem
economicamente e nem tecnologicamente o suficiente para alcançar a mesma evolução das
metrópoles e, por isso, tornaram-se dependentes destas e submersas em um ciclo vicioso de
servidão a elas. Logo, no mundo globalizado essa tal divisão se atualizou em países
desenvolvidos e subdesenvolvidos, sendo os últimos líderes nos piores índices de
desenvolvimento humano (IDH) e desigualdade social, criando um quadro irreversível perante
a lógica capitalista vigente em que os Estados desenvolvidos permanecem explorando os
Estados subdesenvolvidos para se enriquecer sob a justificativa da Divisão Internacional do
Trabalho (DIT). Sendo assim, usufruindo da teoria de Anthony Giddens sobre estrutura
social, essa desigualdade no âmbito internacional influencia o comportamento interno de cada
nação, promovendo, dessa forma, a desigualdade social interna. Portanto, a tendência é que
ela se replique em todo e qualquer ambiente que envolva relações humanas e econômicas
enquanto o capitalismo se manter como a base do mundo Ocidental. Gerando, como
resultado, as disparidades no respeito aos direitos humanos, nas liberdades civis, estabilidade
sociopolítica, qualidade de educação, expectativa de vida, capacidade de ganho e alastramento
de conflitos violentos. Por fim, o Metaverso será um novo mundo em que a desigualdade
social se fomentará, pois é uma simulação do real e, conforme o decorrer da história da
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humanidade, o ser humano não foi capaz de abandonar as relações de poder e exploração –
elementos essenciais para a estruturação da desigualdade – mas sim, de aprimorá-las perante
sua evolução.

Palavras-chave: Metaverso, desigualdade social, violação de direitos
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